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RESOLUÇÃO TC N° 189/2022 
MUNICÍPIO DE JUCATI EXERCÍCIO DE 2022 

ANEXO XII 

Instituto de Previdência dos Servidores de Jucati - IPSEJU 

DEMONSTRATIVO DE CUMPRIMENTO DOS LIMITES DE ALOCAÇÃO 

DOS RECURSOS EM MOEDA CORRENTE DO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA, POR SEGMENTO DE APLICAÇÃO 

 

 
Segmento 

de   
Aplicação 

 
 

Tipo de 
Investimento 

Limite estabelecido pelo Conselho Monetário 
Nacional 

 
Valor 

Aplicado 
(R$) 

 
 

Percentual 
Aplicado 

Base Legal Percentual 

Renda Fixa Títulos Públicos Resolução 3.506/07 art. 11 100% 2.385.955,93 99,94% 
Renda Fixa Títulos Públicos Resolução 3.506/07 art. 11 100% 2.223.299,32 99,93% 
Renda Fixa Títulos Públicos Resolução 3.506/07 art. 11 100% 2.171.794.21 99,93% 
Renda Fixa Títulos Públicos Resolução 3.506/07 art. 11 100% 1.989.393,87 99,92% 
Renda Fixa Títulos Públicos Resolução 3.506/07 art. 11 100% 1.668.969,34 99,91% 
Renda Fixa Títulos Públicos Resolução 3.506/07 art. 11 100% 1.810.742,52 99,92% 

  Obs.: Demonstrativo evidenciando os valores em aplicação bimestralmente, demonstrando os valores e percentuais a cada bimestre. 
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